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I - RELATÓRIO

cultural manAdinSsi,eTrf" *" **»*** de «« * Cidade pública aassociação
II-VOTO DO RELATOR

** reginsr:;b„ca°;™s: âS;a«çrr sobre os ~ «*«*-*
em ouesao A° eXam"Mr ^ PreSS '̂°s."-» «««d óbice c„„stitucional ou legaI àproposiçao

Diante do exposto, sou pelo PARECER FAVORÁVEL apresente matéria.
HI - VOTO VENCIDO

vez que realizam serviços que deverian seriei JPort 7 reCUrS°S d° munic^ uma
papel do governo, éjusto que os valores que oZltllal **"*"} *já qUe 3SSUmem «** o
repassados aessas entidades. Q 8°Verno gaStana com determinados serviços sejam

f^^ aqual sofreu recentes
deverá comprovar quais serviços íbl pZ2ãolt^° *"^^ PÚblÍCa" a«***na alínea V do artigo 2o da referida r™? ^ acoIetlvlda^ no ano anterior, conforme descrito

*ãlfrT*° f,relíao dí *«<* • «entos realizadosAssociai-ss MaX Briitr;^:::realizados no ano de 2°13- •—* ^
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não cumpre o requisito de Prestação de Serviço à Coletividade, uma vez que a sua mera
participação em eventos, não demonstra que a coletividade esteja sendo beneficiada de alguma
forma, nem tão pouco suprida em alguma necessidade, motivo que ao meu ver inviabiliza
totalmente a concessão do almejado título.

Sendo assim, meu voto é Contrário.

IV - VOTOS DA COMISSÃO

gelas conclusões do Relator: Vereadores Pedro Maria Martendal de Araújo eJoão Paulo de Lima.

Voto vencido: Vereador Vanderlei Augusto da Silva.

Palácio José Neves Formighieri, 01 de,outubro de2014.

Vanderlei Augu
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Presidente

João Pa e Lima (PSD)
bro


